
Estado do Amazonas

^TUINISTERIO PÚBLICO DE CONTAS
Coordenadoria Ambiental e de Saúde

O MINISTÉR'O púBLlCo DE CONTAS, pelo procurador de Contas signatário, noexercicio regurar de s uas.. atr¡b! içÕes qu; rÁu .ao" conferidas peros aftigos 127,caput' e 129, incisos I t e rX o" conrtitrç""o'Ér"",'u,r", na defesa da oroemjurídica, da probidade adm,ìnistrativa ã ol Ëåtr-ãnio púbrico e ambíentar, semprejuízo às atribuiçÕes jutgadoras Oo 
"oËgi"CJää "o"ntr*;

coNSIDERANDo o direito constitucionar fundamental ao meio ambiente hígido parapresentes e futuras gerações, capiturado 
"; "d,g;); da const¡tuição Brasireira;

coNSTDERANDO a comnetência comum municipar de proteger o meio ambiente ecombater a poruição 
"r q;"rqr;. du,r"" rii,5J, curdar da saúde e promover amelhorìa do saneamento básico. nos termos do aftigo 23 da constituiçäo Brasireira:

..NSIDERANDo o déficit de saneamento básico nos municÍpros do Estado do
åiff:::il":[ 

"""',:.î: 
no tocante a tarta ãÀ Jsgotamento saniterìo¡ãáriËst,co

Î:rir?|,ï^-Do a Lei complementar n 14ot2o1l, a Lei n 11.445ta7e a Lei n

REcoMENDAçÃo N. N4 no17 -Mpc _ RMAM

CONSIDERANDO a Reso ução CETVA AM n.27, de 15 de setembro de 2017 queregu amenta a obrigatoried ade da insta ação de s¡stema de rastreamentÒ via saté ite(GPS e PGRS) NOS VE rcu los prestadores de serviços de coleta de resíduosd omésticos/san itárros camin hÕes ljmpa-fossas
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Estado do Amazonas
MìNISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Coordenadoria Ambiental e de Saúde

RECOMENDA

Ao ExceJentíssimo Senhor Prefetto de Borba

A) Medidas para intensificar a frscalrzação em caráter prioritário

1. do descarte do esgoto doméstico tn natura nos solos, barTancos, ruas e
águas, de modo a evitar e coibir a contaminação ambiental com riscos à
saúde pública, proTnovendo a instalação de fossas e tanques sépticos ou de
estaçoes de tratamentoì

2. das instalaçÕes individuais e coletivas, públícas e privadas, de tratamento
esgoto (por fossas sépticas e filtros anaeróbicos e estaçäo de tratamento de
esgoto ETE);

3. dos efluentes não tratados dos grandes geradores de esgoto na agropecuária,
indústrìa e comércio, tendente a orientar e pTomover o seu devido e adequado
tratarnenlo, de modo a evitar a poluição dos solos, lagos, rìos e águas
subterrâneas, essenciais à saúde e à qualidade de vida da populaÇäo local;

4. das empresas e pessoas que prestam serviços e caminhÕes de limpa-fossa,
de ìirnpeza de sistemas individuais de tratamento de esgoto
doméstico/sanitário a fìm de que se lÍcenciem junto órgão ambÌental
competente (lPAAil{ ou delegado local) e de que se ajustem às disposiçÕes
da Resoluçäo CEMA AM n.27, de 15 de setembra de 2A17, publicada no
Dìário Oficial do Estado de 29 de setembro de 2A17.

B) Buscar junto a entidades tais como a COSAIV4A, Estado, União (Ministério das
Cidades), FUNASA, BNDES, AFEAM, lDAl\4 e EMBRAPA, parcerias para
soluçÕes cooperativadas no sentìdo da capacitação, concepção e implementação
de estações de tratamento de esgoto doméstico no serviço público municipal
garantindo destinação fìnal adequada, paa prevenção da poluição dos solos, das
águas, proteção ambiental e bem estar e saúde da populaÇão;

A ciência da presente recomendação constitui em mora ao destinatário. O não
atendimento das providências apontadas poderá ensejar a responsabilização dos

ud iciais e
extrajudiciais cabíveìs;

Fica fixado o prazo de l5 (quìnze) dias p
Recomerdação.
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